
Termo/Laudo de Avaliação de Bens 
 

Ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, a Comissão abaixo assinada, 

designada pela Resolução SEPOL n° 156 de 25 de junho de 2020, em atenção ao contrato nº 

097/2020/SENAD, reuniu-se a fim de avaliar os bens relacionados a seguir para serem leiloados. 

 

A comissão fundamentou o trabalho de avaliação para posterior alienação de bens do FUNAD nos 

seguintes critérios: 

 

a) Razões da disponibilidade dos bens: Ordem de Serviço nº 360/2020, objetivando a 

alienação do veículo, ora avaliado, cujo perdimento foi decretado no processo crime nº 

0024527-81.2018.8.9.0001 (1ª Vara Criminal de Petrópolis). 

 

b) Oportunidade e conveniência da alienação: Evitar que os bens se deteriorem com o passar 

do tempo. 

 

Após detalhada análise dos bens, foram realizados os seguintes registros: 

 

1. Descrição completa do bem, quantidade, estado de conservação e valor avaliado pela 

comissão, acrescentando de 3 a 5 fotografias digitais que auxiliem na comprovação dos 

apontamentos realizados. 

a) Descrição mínima: CHEVROLET - ONIX 1.4MT LT, COR BRANCA, ANO/MODELO 

2013/2013, PLACA JFN0076 (Brasília), CHASSI 9BGKS48L0DG299862, RENAVAM 

00533985773. 

b) Ficha inspeção veicular anexa. 

c) Situação de multas/IPVA: Conforme consulta realizada no DETRAN/DF, o veículo 

apresenta o total de 35 multas, sendo 27 vencidas e 8 notificações de autuação, no valor 

total de R$ 7.083,10, além dos IPVA´s dos exercícios de 2019 (R$ 96,29) e 2020 (R$ 

89,33) e seguro obrigatório (DPVAT) dos exercícios de 2019 (R$ 16,21) e 2020 (R$ 5,23) 

em atraso. 

d) Cinco fotografias digitais nas seguintes condições: 

 

(1) 1ª foto – frente 

 



 

(2) 2ª foto – traseira 

 

 

 

 

 

(3) 3ª foto – lateral esquerda 

 

 

 

 

 

 



(4) 4ª foto – lateral direita 

 

 
 

(5) 5ª foto – interna 

 

 
 

e) Valor avaliado: R$ 15.000,00 (quinze mil reais mil reais). 
 

2. Descrição completa do bem: Veículo automotor da marca CHEVROLET, modelo ONIX 

1.4MTLT, cor BRANCA, ano/modelo 2013/20130, FLEX, ostenta PLACA de 

licenciamento JFN0076 (Brasília), ostenta gravação NIV (CHASSI) 

9BGKS48L0DG299862, sem vestígios de adulteração, porém, gravada em local 

incomum para o tipo de veículo, RENAVAM 00533985773. Hodômetro (não foi 

possível averiguar, pois o carro não ligou). Capacidade de 05 pessoas. Potência do veículo 

106cv. Em bom estado de conservação, porém, sem condição de locomoção, pois 

apresenta problema no eixo traseiro direito. Com avarias: na porta traseira direita, na 

forração interna e na alavanca de marcha. Não possui macaco, chave de rodas e 

ferramentas. Bancos em tecido e interior em regular estado. Possui piso em carpete. Pneus 

e rodas dianteiros e traseiros em regular estado de conservação. Possui estepe. Possui 01 

(um) chave. No momento da vistoria, pelos recursos disponíveis, não foi possível 

localizar o número do motor do veículo, pois a numeração encontra-se suprimida por 

ação abrasiva, em virtude do que o veículo será alienado com o MOTOR SUCATA. 

REGULARIZAÇÃO POR CONTA DO ARREMATANTE. 



3. Localização: 105ª DP – Av. Barão do Rio Branco, s/nº - Retiro, Petrópolis, RJ. 

 

 

E, para constar, foi lavrado o presente Termo/Laudo. 

 

 

Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2020. 

 

 

 

 
Leandro Dias Brame 

Leiloeiro Público Oficial – Jucerja 130 

 

 

 

_________________________________________ 

Presidente/Suplente 

Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens 

 

 

 

__________________________________________ 

Membro Efetivo 

Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO I – ACERVO FOTOGRÁFICO: 

 

            

 

 

 

 



 

 

        

 

 

 

 

 



 




